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FFOORRMMUULLÁÁRRIIOO  PPAARRAA  CCRRIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDIISSCCIIPPLLIINNAASS  
                                                                                               
 

1. Curso: Direito  2. Código: 14 e 15 
 

3. Modalidade(s): Bacharelado( X )   Licenciatura(    )   Profissional(    )  Tecnólogo(    )                                                           

4. Currículo (Ano/Semestre): 2007.1 
 

5. Turno(s):            ( X ) Diurno             Vespertino (     )              Noturno  ( X ) 
 

 

6.  Unidade Acadêmica: Faculdade de Direito 
 

7.  Departamento: Direito Público 
 

8.  Código PROGRAD: DB097 

9.  Nome da Disciplina: Direito Penal III. 
 

10. Pré-Requisitos: DB096. Direito Penal II 
 

11. Carga Horária / Número de Créditos:  

Duração em Semanas:  

16  Semanas 

Carga Horária Semanal:  04 h/a Carga Horária  
Total:  64 h/a 

Teórica:                     (  X   )                                        Prática:                      (        )  

Número de Créditos: 04                                   Semestre: 
 

12. Caráter de Oferta da Disciplina:           Obrigatória ( X  )       Optativa (     )         
 

13.  Regime da disciplina:         Anual(    )                            Semestral (  X  )                             
 

14.  Justificativa: Possibilitar ao aluno aprendizado e aprofundamento doutrinário e 
jurisprudencial no estudo dos crimes em espécies englobados pela disciplina, de 
forma a torná-lo apto a cursar as disciplinas subseqüentes do curso, bem como dar-
lhe conhecimento para o exercício das atividades profissionais relacionadas ao Direito 
Penal. 
 

 Ementa: Estudo detalhado da Parte Especial do Código Penal a partir dos crimes 
contra a dignidade sexual até o final do Código Penal. Os tipos penais e sua 
classificação fundada no bem jurídico protegido. Intercâmbio da Parte Especial 
com a Parte Geral do Código Penal. Os tipos penais em espécie: elementos 
essenciais e secundários. Tipos fundamentais, privilegiados, qualificados e 



agravados pelo resultado. Inovações jurisprudenciais e doutrinarias sobre os 
crimes em espécie. 

 

16.  Descrição do Conteúdo: 

Unidades e Assuntos das Aulas Teóricas: Semana Nº de Horas-
Aulas: 

1. Dos crimes contra a dignidade sexual. Crimes 
contra a liberdade sexual. Estupro. Violação Sexual 
mediante fraude. Formas qualificadas. Estupro de 
Vulnerável. Ação penal. Corrupção de menores. 
Lenocínio e tráfico de mulheres. Ultraje público ao 
pudor. 

01/02 06 

2. Dos crimes contra a família. Bigamia. Erro e 
impedimento a casamento.  Simulação de 
casamento. Crimes contra o estado de filiação. 
Crimes contra a assistência familiar, contra o pátrio-
poder, tutela e curatela. 

02/03 06 

3. Dos crimes contra a incolumidade pública, de 
perigo comum. Incêndio. Explosão. Uso e manejo 
de gás tóxico. Inundação. Desabamento. 
Inutilização de material de salvamento. Difusão de 
doença ou praga. 

04 04 

4. Dos crimes contra os serviços públicos. Serviços 
ferroviários. Serviços marítimos, fluviais ou aéreos. 
Outros meios de transporte. Arremesso de projétil.  
Atentados contra serviços de utilidade pública. 
Perturbação das comunicações. 
 

05/06 06 

5. Dos crimes contra a saúde pública. Epidemia.  
Infração de medida sanitária.  Omissão de 
notificação de doença. Os crimes de 
envenenamento.  Os crimes de alteração de 
substância. Falsas indicações. Substâncias 
avariadas. Exercício ilegal de medicina.  
Charlatanismo.  Curanderismo. 

06/07 06 

Avaliação. 07 02 
6. Dos crimes contra a paz pública. Incitação ao 
crime. Apologia de crime ou criminoso.  Quadrilha 
ou bando. 

08 04 

7. Dos crimes contra a fé pública. Moeda falsa. 
Falsidade de títulos e outros papéis públicos. 
Falsidade de sinais e documentos públicos. 
Falsidade de documento particular. Falsidade 
ideológica. Falsidade de atestado ou certidão. Uso 
ou supressão de documento. Outras falsidades. 

09/10 06 

8. Dos crimes contra a administração pública 
praticados por funcionário. Peculato. Sonegação ou 
inutilização de livro ou documento. Emprego 
irregular de verbas. Concussão. Corrupção passiva. 
Facilitação de contrabando. Prevaricação. 
Condescendência criminosa. Advocacia 
administrativa. Violência arbitrária. Abandono de 
função. Violações de sigilo funcional. 

11/12 06 

9. Dos crimes contra a administração praticados 13/14 08 



por particular. Usurpação de função pública. 
Resistência. Desobediência e desacato. Exploração 
de prestígio. Corrupção ativa. Contrabando ou 
descaminho. Perturbação de concorrência. 
Inutilização de edital, sinal, livro ou documento. 

10. Dos crimes contra a administração da justiça. 

Reingresso de estrangeiro expulso. Denunciação 
caluniosa.  Comunicação falsa de crime ou 
contravenção.  Falso testemunho ou falsa perícia. 
Coação no curso do processo. Exercício arbitrário 
das próprias razões.  Fraude processual.  Os 
crimes de favorecimento. Abuso de poder.  
Facilitação de fuga de presos.  Evasão ou 
arrebatamento de presos. Motim de presos.  
Patrocínio infiel. Sonegação de provas.  Exploração 
de prestígio. Violência ou fraude em arrematação 
judicial. Desobediência à decisão judicial. 

14/15 08 

Avaliação 16 02 
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19.  Avaliação da Aprendizagem: 



A avaliação da aprendizagem do aluno é feita por meio da aplicação de três provas 

(1ª e 2ª avaliações parciais, e uma avaliação final), bem como pela aferição da 

participação do aluno nas atividades acadêmicas.  

 

 
 

20. Observações: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

21.  Aprovação do Colegiado da Coordenação do Curso: 

Nº da ata da Reunião: ______/ ______ Data de Aprovação: : ______/ ______ 

 

 

                                                            _______________________________ 

                                                                         Coordenador(a) de Curso 

                                                                            (Assinatura e Carimbo) 

 

 

22.  Aprovação do Colegiado Departamental: 

Nº da ata da Reunião: ______/ ______ Data de Aprovação: : ______/ ______ 

         

 

                                                            _______________________________ 

                                                                        Chefe(a)  do Departamento 

                                                                           (Assinatura e Carimbo) 

 

 
 
 

23.  Aprovação do Conselho de Centro / Faculdade / Instituto / Campus: 



Nº da ata da Reunião: ______/ ______ Data de Aprovação: : ______/ ______ 

         

 

                                                            _______________________________ 

                                                                                     Diretor(a) 

                                                                           (Assinatura e Carimbo) 

 

 

23.  Aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 

Nº da ata da Reunião: ______/ ______ Data de Aprovação: : ______/ ______ 

         

 

                                                            _______________________________ 

                                                                       Presidente(a) do Conselho 

                                                                          (Assinatura e Carimbo) 

 


